
R- , 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 186112023 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigente no valor de 
R$ 53.738,40 (cinquenta e três mil setecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos) 
proveniente com recurso do Governo Federal, sendo: 

I. 	R$ 53.738,40 (cinquenta e três mil setecentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos) oriundos de salanes 	e da Emenda Parlamentar 
n° 202141490003, para aquisiçnsumos agrícolas.

§ 1° Tais codificações institus e orçamentárias serãoind 'das na seguinte 
dotação, especialmente criadas à Leimentária vigente. 

§ 2° O detalhamento do cr dito, previsto neste artigo conterá com fonte de 
recurso, conforme disposto no a 	único. 

Art. 2° Os recursos nccessrios à abertura de crédito de que trata o Ai. 10  será 
obtido na forma do Artigo 43, 

iteti-centos
cso  1 da Lei Federal n° 4.320/64, no vaJr de R$ 

53.738,40 (cinquenta e três mil  e trinta e oito reais e quarent/centavos) 
proveniente com recurso do Go'erno Federal, através da Emenda Parla entar de n° 
202141490003. 1 / 

Art. 3° Fica incluída napnidade Gestora Prefeit , 	Municipal do PPA, 
LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2 23. 

Art. 40 	 aorizad 	 se necessário for, 
para dar agih reao dadesenvolv 	to 	qas&  afoR s. 
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Art. 5° Esta Lei 
	em vigor na data de sua pb1icação. 

Gabinety' do Prefeito do Município de 
Burit/'— RO, aos trinta e um dias do mês de 

'do an 	s mil e vinte e três. 

rRDRJGUES DIkC  
Prefeito 4 Município 

4 	\ 

at0' 
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53.738,40 

ESTADO DfflRONDONIA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DOS 

02.09.0 1 - SECRETARIAMUNIfIPAL DE AGRICULTURA 	\ 
20.605.1007 - GESTÃO DE POÍTICAS E PROGRAMAS DE AGRJ?!ULTURA 
20.605.1007.1195.0000— AQUftIÇÃO INSUMOS AGRíCOLAS - EMNDA 
PARLAMENTAR 202141490Ç 0--3. 
CATEGORIA DE DESPEJA / VALOR 

FICHA: 3.3.90.30.00 - MAfERIAL DE CONSUMO R$ 53.738,40 
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